
 

 

 

 

 

Direção Municipal de Planeamento e Administração do Território | Departamento de Planeamento Urbanístico | Divisão de Estudos e Planeamento 
Câmara Municipal de Almada | Av. Nuno Álvares Pereira 67 | 2800-181 Almada | Portugal 

tel +351 212724358 | fax +351 212724495 | email | dep.geral@cma.m-almada.pt 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS NO ÂMBITO DA DISCUSSÃO 

PÚBLICA DA UNIDADE DE EXECUÇÃO DO MONTE DE CAPARICA NORTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

dezembro 2014 

 



 

 

 

 

 

Direção Municipal de Planeamento e Administração do Território | Departamento de Planeamento Urbanístico | Divisão de Estudos e Planeamento 
Câmara Municipal de Almada | Av. Nuno Álvares Pereira 67 | 2800-181 Almada | Portugal 

tel +351 212724358 | fax +351 212724495 | email | dep.geral@cma.m-almada.pt 
 

 

 

 

ÍNDICE 

1. Introdução 

2. Participações 

2.1. Publicitação 

2.2. Locais de consulta e documentos disponibilizados 

2.3. Apresentação da proposta aos proprietários 

3. Participações 

3.1. Teor e ponderação das participações 

4. Conclusão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Direção Municipal de Planeamento e Administração do Território | Departamento de Planeamento Urbanístico | Divisão de Estudos e Planeamento 
Câmara Municipal de Almada | Av. Nuno Álvares Pereira 67 | 2800-181 Almada | Portugal 

tel +351 212724358 | fax +351 212724495 | email | dep.geral@cma.m-almada.pt 
1 | 7 

1. Introdução 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) consagrado através do Decreto-lei nº 

380/99, de 22/09, com a redação conferida pelo Decreto-lei nº 46/2009, de 20/02, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei nº 181/2009, de 07/08, e ainda pelo Decreto-Lei nº 2/2011, de 06/01, nos 

termos do nº1 do art.118º, prevê que o município promova a execução coordenada e programada do 

planeamento territorial, com a colaboração das entidades públicas e privadas, procedendo à realização das 

infraestruturas e dos equipamentos de acordo com o interesse público, os objetivos e as prioridades 

estabelecidas nos planos municipais de ordenamento do território, recorrendo aos meios previstos na lei, 

nomeadamente os sistemas de execução consubstanciados pelas Unidades de Execução. 

A Câmara Municipal deliberou em reunião de Câmara realizada em 08 de outubro de 2014, dar início ao 

procedimento de delimitação da Unidade de Execução do Monte de Caparica-norte e proceder à abertura de 

um PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA da proposta de Unidade de Execução, conforme previsto nº4 do 

art.120º, conjugado com o art.77 do RJIGT. 

A delimitação da Unidade de Execução do Monte de Caparica-norte consiste na execução coordenada e 

programada de uma operação urbanística através de uma unidade de execução adotando o sistema de 

cooperação, e concretizada através de loteamento/reparcelamento. 

A delimitação da Unidade de Execução deverá assegurar um desenvolvimento urbano harmonioso e a justa 

repartição de benefícios e encargos pelos proprietários abrangidos, exigindo uma associação entre 

investidores, devendo integrar as áreas afetas a espaços públicos ou equipamentos previstos nos planos de 

ordenamento. 

Após concluído o período de discussão pública, é agora efetuada através do presente relatório, a ponderação 

das participações recebidas nos termos do disposto no nº5, do art.77 do RJIGT e respetiva divulgação, nos 

termos do disposto do nº8, do art.77 do RJIGT. 

 

2. Período de discussão pública 

Após deliberação da Câmara Municipal, em 08 de outubro de 2014, onde se aprovou dar início ao 

procedimento de delimitação da Unidade de Execução do Monte de Caparica-norte, e proceder à abertura 

de um período de discussão pública da proposta de Unidade de Execução, pelo período de 22 dias úteis, 

foram efetuados os procedimentos necessários para a sua realização. 

O período de discussão pública decorreu entre o dia 03 de novembro e 02 de dezembro, com a duração de 

22 dias úteis. 
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2.1 Publicitação 

O anúncio da abertura do período de discussão pública foi publicado através do Edital nº 950/2014, no Diário 

da República, 2ª série, nº202, de 20 de outubro. 

 

 

Edital nº950/2014 do Diário da República, 2ª série, nº202, de 20 de outubro.                                        
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O anúncio da abertura do período de discussão pública foi também publicitado na comunicação social através 

do jornal “Público” e “Diário de Noticias” no dia 30 de outubro, e ainda no Semanário “Expresso” no dia 01 de 

novembro. 

                    

Semanário Expresso, 01 de novembro 2014                                           Jornal PÚBLICO, 30 de outubro 2014  

 

 

Jornal Diário de Noticias, 30 de outubro 2014   
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De acordo com o disposto no nº3, do art.77 a abertura do período de discussão pública foi também divulgada 

na página de internet da Câmara Municipal de Almada. 

 

Página da internet da Câmara Municipal de Almada 

Foi ainda publicitado através do Edital nº429/2014 da Câmara Municipal de Almada, e afixado nos lugares 

de estilo. 

 

Edital nº429/2014, Câmara Municipal de Almada 
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2.2 Locais de consulta e documentos disponibilizados 

Nos termos do anúncio publicitado foram disponibilizados para consulta os documentos integrantes da 

proposta de delimitação da Unidade de Execução do Monte de Caparica-norte, em formato de papel, nas 

Instalações da Direção Municipal de Planeamento, Administração do Território e Obras (DMPATO), e da 

União de Freguesias da Caparica e Trafaria. 

De acordo com o disposto no nº3, do art.77 os elementos foram também disponíveis em formato digital, na 

página de internet da Câmara Municipal de Almada. 

 

2.3 Apresentação da proposta 

Em termos de tramitação procedimental e conforme definido na alínea b) do ponto 5 da Proposta de Unidade 

de Execução, foi efetuado o contacto direto com os proprietários dos prédios abrangidos pela Unidade de 

Execução, a fim de tomarem conhecimento da presente iniciativa. 

Complementarmente realizou-se uma reunião no dia 26 de setembro, pelas 18h00, nas instalações da 

Direção Municipal de Planeamento e Administração do Território, que teve como objetivo a apresentação da 

Unidade de Execução do Monte de Caparica-norte aos proprietários abrangidos, e que contou com a 

presença de cerca de 65% dos proprietários, bem como autarcas responsáveis pelo pelouro, dirigentes e 

técnicos municipais que acompanham este processo. 

Posteriormente realizaram-se ainda um conjunto de reuniões individuais onde foram apresentadas aos 

proprietários que à data da reunião anterior não se encontravam identificados, a proposta de Unidade de 

Execução. 

 

3 ParticipaçõesFindo o período de discussão pública, a câmara municipal registou a receção de uma 

participação escrita. Ainda que a mesma tenha data de receção anterior ao início do procedimento, 

considerou-se ser de integrar uma vez que manifesta uma intenção do proprietário: 

Participação nº1 – Maria Benvinda Gloria Lopes Sousa - Parcela 5F 

3.1 Teor e ponderação das participações 
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Nos termos do nº4, do art.6º, e do nº 5 e nº8 do art.77º do Decreto-lei nº 380/99, de 22/09, na sua atual 

redação, procedeu-se à análise técnica e ponderação da participação, procedendo-se a resposta 

fundamentada perante a invocação de: 

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que devessem ser ponderados em fase de 

elaboração; 

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

d) A eventual lesão de direitos subjetivos. 

 

Participação nº1 – Maria Benvinda Gloria Lopes Sousa - parcela 5 

Data de entrada: 22/10/2014 

Registo CMA: 1135/GP/2014 

 

Objeto de Participação: 

1. Solicita a exclusão da sua propriedade desta Unidade de Execução (UE), fundamentando com o 

facto do referido terreno ser atualmente utilizado para cultivo, como complemento de subsistência familiar. 

 

Ponderação: 

1. A propriedade da requerente localiza-se no limite sul/ nascente da UE, confinando com a Alameda 

Timor Lorosae, no extremo sul. 

Trata-se de uma área que não se encontra em situação idêntica à da maioria das parcelas desta UE, uma 

vez que tem como uso designado na Carta de Ordenamento do Plano Diretor Municipal de Almada (PDMA), 

o uso de Área Consolidada/ Núcleo Histórico. 

Considerando que a parcela se localiza no limite sul/ nascente da UE, não trazendo a sua exclusão 

repercussões ao nível do desenvolvimento da mesma, e não comprometendo a coerência territorial/ funcional 

da UE, julga-se não haver inconveniente na exclusão da parcela 5 da área da UE. 
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No âmbito das correções cadastrais/ confirmação de proprietários durante este período, foi ainda detetado 

que no cadastro da parcela designada como nº8, do artigo 65E, não se encontrava designado corretamente 

o nome do proprietário. Foi assim identificado e contactado o proprietário, no sentido de o informar sobre o 

procedimento de UE que se encontra a decorrer. 

 

4. Conclusão 

Como balanço final referente a este período, da participação rececionada decorrerá a necessidade de 

introduzir ajustamentos à proposta da Unidade de Execução, nomeadamente no que concerne ao limite, 

solução formal, bem como à identificação cadastral. 

Nesta medida será ultimada a proposta final e disponibilizada para consulta e respetiva pronúncia dos 

proprietários, nos termos do constante no nº6, alínea b), do documento da Unidade de Execução. 

Nos termos do nº6 do artº 77.º do RJIGT a resposta e conclusão da discussão pública foi comunicada por 

escrito aos interessados. 

Ainda que o presente período não tenha sido objeto de uma participação elevada, considera-se importante 

referir os momentos prévios de discussão no âmbito das reuniões decorridas quer individuais quer de grupo 

com os proprietários, realçando a importância fundamental do seu envolvimento para o sucesso da 

implementação desta intervenção. 


